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NOTA DE ESCLARECIMENTO Nº 002/2019 

 

 

REF.: EDITAL DA CONCORRÊNCIA N.º 003/2019 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço com fornecimento de material 

para instalação elétrica da subestação abrigada, sala de painéis, alterações das redes da captação e 

distribuição elétrica interna da ETA Rio Preto - Estação de Tratamento de Água do DEMSUR 

 

Esclarecemos a quem possa interessar em participar da Concorrência nº 003/2019 o seguinte 

esclarecimento:  

 

Questionamento: 

 

1) Para quais equipamentos seria necessário apresentação de projeto básico e fluxograma ? O que seriam 

os fluxogramas desses equipamentos? Seria possível dar um exemplo? 

  4.3 - ALÉM DA “PLANILHA DE QUANTIDADES E PREÇOS”, A LICITANTE DEVERÁ 

APRESENTAR JUNTO À PROPOSTA, O CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO, DEVIDAMENTE 

PREENCHIDOS E OS SEGUINTES DOCUMENTOS. (o cronograma de desembolso deverá atender os 

prazos do cronograma fornecido pela contratante). a) Folha de dados gerais dos equipamentos (projeto 

básico, fluxograma);   

 

Esclarecimentos: 

 

1)  Segundo resposta do Setor Técnico do DEMSUR: “Analisando o questionamento da empresa do 

item 4.3 - a, no meu entendimento por se tratar de diversos equipamentos que serão fornecidos 

para a subestação e casa de comandos é importante que no dia da licitação cada empresa apresente 

os dados gerais de cada equipamento/item fornecido, por exemplo, transformador a seco, conversor 

de frequência, é importante que cada fornecedor disponibilize junto com a proposta os dados 

técnicos dos equipamentos para validação. Irei analisar os itens ofertados para que não tenhamos 

problemas futuros com a subestação.” 

 

As demais disposições contidas no Edital permanecem INALTERADAS. 

 

O presente termo será disponibilizado apenas na página 

http://www.demsur.com.br/licitacao, não sendo necessária a prorrogação da abertura do certame, tendo 

em vista que tal retificação não altera a formulação das propostas de preços, conforme o disposto no §4º, 

do Art. 21, da Lei 8.666/93. 

 

Muriaé, 18 de setembro de 2019 

 

Renato Bernardes da Silva 

Presidente da CPL 
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